
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01,
AO PROJETO DE LEI Nº 09/2025

Autora: Vereadora Dani Galdino

Modificam-se os  parágrafos  §§  2°  e  3°  do  art.  01º, 
parágrafos §§ 1° e 2º do art. 2° e os arts. 3°, 5° e 6° do Projeto de Lei  
nº 009/2025, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 01º…

§  2º O  CENSO  PcD  poderá  ter  como  diretrizes  informações 
detalhadas sobre: “ (NR)

“§ 3º O levantamento de dados para o CENSO PcD poderá ser 
realizado pela Prefeitura, por meio de cruzamento das informações que 
poderão ser fornecidas pelas Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação 
ou  por  órgão  da  Administração  Municipal  que  detenha  a  respectiva 
competência, podendo trabalhar em parceria com as escolas municipais, 
estaduais e particulares, além, da APAE e Conviver, utilizando dados do 
Cadastro  Único  do  município,  censo  escolar,  Ministério  do  Trabalho, 
INSS,  TSE,  e  informações  da  própria  prefeitura.  As  informações 
também poderão ser complementadas por meio de pesquisa online.” 
(NR)

“Art.02º O  Cadastro  Municipal  da  Pessoa  com  Deficiência 
(CADASTRO PcD), com base nos dados obtidos no CENSO PcD poderá:” 
(NR)

“§ 1º I – Disponibilizar o acesso das pessoas com deficiência aos 
serviços  públicos  de  saúde,  educação,  cultura,  esporte,  lazer  e  ao 
mercado de trabalho; II – Subsidiar a elaboração de políticas públicas 
para  o  segmento  e  criar  direitos  para  melhorar  a  sua  qualidade  de 
vida.”(NR)

“§ 2º As informações pessoais coletadas para o CADASTRO PcD 
poderão ser disponibilizados ao público na sede do órgão competente e 
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no  Portal  da  Prefeitura,  mediante  autorização  expressa  da  pessoa 
cadastrada ou de seu responsável.”(NR)

“Art. 3º O CENSO PcD e o CADASTRO PcD poderão ser realizados 
a cada 04 (quatro) anos.” (NR)

“Art.05º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se 
necessário.” (NR)

“Art. 06º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, dispondo sobre 
critérios e as diretrizes para a implantação das atividades.” (NR)

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de março de 2025.

Dani Galdino
Vereadora – REPUBLICANOS
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